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PORTARIA Nº 1238/PROAD/UFFS/2023, DE 17 DE MAIO DE 2023

Designa  a  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,  tendo  por  objeto  a  solução  de
provimento  dos  serviços  de  manutenção,
suporte e atualização das licenças do Sistema de
Gerenciamento  de  Banco  de  Dados  (SGBD)
Oracle da  Universidade  Federal  da  Fronteira
Sul. 

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação
de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 2644/GR/UFFS/2023, de 10/2/2023,
publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso
IV,  art.  10,  §  2º  da Instrução Normativa nº  94,  de 23 de dezembro de  2022 do Ministério  da
Economia - Secretaria de Governo Digital - SGD,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação,
tendo por objeto a  solução de provimento dos serviços de manutenção, suporte e atualização das
licenças do Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados (SGBD) Oracle da Universidade Federal
da Fronteira Sul. 

I - integrante requisitante: Ana Thaisa Pozzan, Siape 1929384;
II - integrante técnico titular: Ariel Escobar, Siape 2295639;
III – integrante técnico suplente: Cassiano Carlos Zanuzzo, Siape 2809631;
IV - integrante administrativo: Anderson Machado Pereira, Siape 1766529.

Art.  2º  Todas as  atribuições  da  Equipe  de Planejamento  da  Contratação constam da  Instrução
Normativa nº 94 de 23 de dezembro de 2022 do Ministério da Economia - Secretaria de Governo
Digital - SGD.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1215/PROAD/UFFS/2023, de 27 de abril de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.
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